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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI-AL

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3712022
Processo Administrativo No 1 0040007/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Datâ dê Publicaçáo. 1811012022 11 .12.23

TOTAL DO PROCESSO. 3.448.56'í,50

COMERCIAL D R LTDA 32.015.855/0001-82 3./Í48.561,50

LOTE 1 Quant.: 1 Numr 084 465.404,00 Total: 465.404,00

Item: 1 Unidade: SERVIÇO Marca: Própria/Original-Genuína

DesCTição: VEiCULOS LINHA LEVE

Quantidadê: 1 Valor Unit.: 465.40/t,00

Modelo: Própria/Original-Genuína

Totâl ltem: 4ô5.404,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 012 1.528.967,50 Total:1.528.967,50

Item: 1 Unidade: SERVIÇO Marca: Própria/Original-Genuína

Descriçáo: vEicuLos LINHA PESADA

Quantidade: 1 ValoÍ Unit.: 1.528.967,50

Modelo: Própria/Original-Genuína

Total ltem: 1.528.967.50

LOTE 3 Quant.: '1 Num: 060 1 .454.'190,00 Total:1.454.'190,00

Item: 1 Unidâde: SERVIÇO Marca: PÍópÍia/Original-Genuína

DESCTiçãO: MÁQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

Quantidade: 1 Valor Unit.: í./t54.190,00

Modelor Própria/OriginalGenuína

Total ltem: 1.454.1 90,00

PREGOEIRO: Gl

EMBRO POrO

IO DOS SANTOS

BATISTA NETO

Gerado em: 0111112022 11 41.14 1de1
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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

ATA DE SESSAO - ADJUDICAçAO - PaÉe 1 de í

PREcÃo elernôrrco No 37t2o22
Processo Administrativo N' 10040007/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO OOS SANTOS

Data de Publicaçâo. 1811012022 11 .12:23

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2anu202215:21:56 CADASTRO OE PROPOSTA COMERCIAL D R LTDA

28t10t202217:17:í8 ALTERAçÃO DE PROPOSTA COMERCIAL D R LTDA

0111'll2O22 09:31i02 MENSAGEM PREGOEIRO
r.- BOM DIA SENHORES LICITANTES

O'll'l'll2O22 09:31125 MENSAGEM PREGOEIRO
A SESSÂo DE DISPUTA SERÁ INICIADA,
011'1112022 10:30:08 MENSAGEM PRE EIRO
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART, 38 DO DECRÊTO 10,024/20,19 CONVOCO O FORNECEDOR COMERCIAL D R LTDA A
APRESENÍAR PROPOSTA INFERIOR AO VALOR ARREMATADO NO PRAZO DE 1O MINUTOS
01t11t202210:/í4:í5 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS DAR INICIO A FASE DE MANIFESTA DE RECURSOS
0111'112022 10:51:48 MENS EM PRE
O particrpante COMERCIAL D R LTDA adicionou o arquivo 78e872d36e84b628a72fd0ea00d845.pdÍ aos documentos
complementares.

LOTE í - ADJUOICADO
vEícuLos LTNHA LEvE

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:1 tjnidade: SERVIÇO Marca: Própria/Original-Genuína Modelo: Própria/Originalcenuina
DESCNçáO: VEICULOS LINHA LEVE

Quantidade: 1 Valor Unit.: 465.404,00 Valor Total: 465.404,00

cLASSTFTcAçÃo
Num Oocumento OÍerta lnicial Oferta Final ME

l COIIIERCIAL D R LTDA 084 32.015.855/0001-82 473.820.19 465.404.00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofena Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

18t1012022 1'1i12.23 PUBLICADO

't8/10/2022 18:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

01t11t2022 08i30tOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

01/11/2022 09:31:42 DISPUTA

01tl'll2O22 09131:42 LANCE COMERCIAL D R LTDA (PARTICIPANTE 084) 473.820,19

01l1'll2O22 09t35t26 LANCE COMERCIAL D R LTDA (PARTICIPANTE 084) 471.263,10

0111112022 09 46142 TEMPO RANDOMICO

Gerado em: 01 I 1 1 12022 1 I :41 :15 1de3

Razão Social

OE SC LAS S IF ICADOS

MOVIMENTOS DO LOTE
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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

01t1'u202209:52142 NOnF|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COMERCIAL D R LTDA

01t11t202209,52i12 NOnFICAÇÃO STSTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botâo Cadastro Reserva

01 l'l I 12022 Og t52t42 HABILIÍAÇÃO

011111202210t3't:35 LANCE COIIIERCIAL D R LTDA (PARTICIPANTE 084) 465.404,00

O'111112022 10:44:í8 MANIFESTA DE RECURSOS

01t11t2022 1'l i14i19 EM ADJUDICAçÂO

LOTE 2 . ADJUDICADO
VEiCULOS LINHA PESADA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: SERVIÇO Marca:Própria/Original-Genuína
DeScTiçâo: VÊÍCULOS LINHA PESADA

Quantidade. 'l Valor Unit.: 1.528.967.50

Modelo: Própria/Original-Genuína

Valor Total: 1.528.967,50

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final ME

l COIVERCIAL D R LTDA 012 32.0'15 855/000'1-82 1.564.321,89 '1.528.967,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

'1811012022 11112i23 PUBLICADO

18110t2O22 lStOOtOO RECEPçÃO OE PROPOSÍAS

01/11/2022 08:30:00 AN LISE DE PROPOSTAS

01/'111202209:31:42 OISPUTA

01 111 12022 09,31 142 LANCE COMERCIAL D R LTDA (PARTICIPANTE 012) í.564.321,89

0l /1 'l /2022 09:36:49 LANCE COMERCIAL O R LTDA (PARTICIPANTE 012) í.554.279,50

01t't1t2022 09146112 TEMPO RANDÔM|CO

011111202209149i42 NOÍlF|CAçAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da et a de lances é COMERCIAL D R LTDA

01 t1 1 t2022 09i49t42 NOnFICAÇ O SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botâo Cadastro Reserva

01 t'l 1 t2022 Ogi49:42 HABILITAçÃO

0'11111202210t32100 LANCE COMERCIAL D R LTDA (PARTICIPANTE 012) í.528.967,50

01t11t2022 1O:44:í8 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

01111120221í:í4:í9 EM ADJUDICAÇÃO

LOTE 3 - ADJUDICADO
MÁQUINAS PESADAS E IMPLEMENToS AGRICoLAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: O1 11 1 12022 1 1 :41 :15 2de3

01t1'tt2O22 11 :41 :'14 AOJUDICAOO

01l'l'll2O22 11:41 :'14 ADJUDICADO
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

Item: 1 Unidade: SERVIÇO Marca: Própria/Original-Genuina
DESCTiçáO: MÁQUINAS PESADAS E II\.TPLEMENTOS AGRICOTÁS
Quantidade: 1 Valor Unit-: 1.454.190,00

Modeloi Própria/OÍiginal-Genuina

Velor Total: 1.454. 190,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final ME

060 32.01 5.855/0001-82 1.486.335,66 '1.454.190,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1811012022 11i12;23 PUBLICADO

18/10/2022 18:00:OO RECEPçÃO OE PROPOSTAS

0'tt1112022 08i30tOO ANALISE DE PROPOSTAS

0'l/í112022 09:3í :42 DISPI.JTA

01t1112022 09131142 LANCE COMERCIAL D R LTDA (PARTICIPANTE 060) í.486.335.66

0'1t11t2022 09138t'11 LANCE COMERCIAL D R LTDA (PARTICIPANTE 060) 1.478.382,00

01 t't1 t2022 09i46142 TEMPO RANDÔM|CO

01t11t2022 09i52142 NOT|FtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances ê COMERCIAL D R LTDA

o'l I 1 1 t2o22 09152i42 HABILITAçÃO

01t11t202209i52i12 NOnFICAÇÃO STSTEMA

Para compo. o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reservâ

011111202210132i21 LANCE COMERCIAL D R LTOA {PARTICIPANTE 060) í.454.190,00

01 t't 1 t2022 10144119 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

01l'1112022 11 t11t'19 EM ADJUDICAÇÃO

PRÊGOEIRO: G IO DOS SANTOS

L,/

Gerado em: 01 11 1 12022 1 I :41 t1 5

MEMBRO OE A oto JOS BATISTA NETO

3de3

l COMERCIAL D R LTDA

01t1112022'11 :41:14 AOJUDICAOO



AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N" 3712022
Processo Adm: No'10040007 12022

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM VEICULOS LEVES, PESADOS, MOTOCICLETAS, MAQUINAS E
IMPLEMENTES AGRíCOLAS OUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICíPIO DE CANAPI, COM O
FORNECIMENTO E TROCA DE TODAS E QUAISQUER PEÇAS, COMPONENTES E
ACESSORIOS NOVOS QUE SE FIZEREM NECESSARIOS PARA QUE OS VEÍCULOS SEJAM
MANTTDOS EM PERFETTAS CONDTÇÔES DE USO

Empresas vencedoras valor total: R$3.448.56'l ,50 (três milhôes e quatrocentos e quarenta e oito
mil e quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos): COMERCIAL D R LTDA
(3201 5855000182) com os lotes: 1, 2 e 3 no valor total de R$3.448.56'1,50 (três milhões e
quatrocentos e quarenta e oito mil e quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos).

eévv

crvALDo{#o
CONDUTOR DE

DOS SANTOS
PROCESSOS

CANAPI - AL, 0'1 de novembro de 2022



)6q

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3?12022
Processo Administrativo No'10040007/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Data de Publicaçâo. 1811012022 11.12:23

Item:1 Unidade SERVIÇO Marca; Própria/Original-Genuína
DESCNçâO: VEiCULOS LINHA LEVE

Quanlidade: 1 Valor Unlt.:465.404.00

Modelo: Própria/Original-Genuína

Velor Total: 465.404,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnicial Oferta Final ME

l COtúERCIAL D R LTDA 084 32.01 5.855/0001-A2 473820J9 465.404,00 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Oferta lnicial Ofêíta Final ME

INABILITAOOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 0'l/í112022 15:43,39
VEíCULOS LINHA PESADA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: SERVIÇO Marca: Própria/Original-Genuína
DESCTiÇáO: VEÍCULOS LINHA PESADA

- Ouantrdade 1 Valor Unit.: 1.528 967,50

lrodelo: Própria/Original-Genuina

Valor Total: 1.528.967.50

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Oocumento OÍêrta lniciâl Oferta Final ME

l COMERCIAL D R LTDA 012 32.015.855/0001-82 1.564.321,89 1.528.967,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oturtâ lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 011'1112022 15:43:39
MÁaUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO Marca: Própria/Original-GenuÍna
DESCTiÉO: MÁQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS
Quantidade. 1 ValoÍ Unit.r '1.454.190.00

Modelo: Própria/Original-Genuína

Valor Total: 1.454.190.00

Gerado em: 01 I 1 1 12022 1 5:4340

cLASSTFTCAÇÃO

1de2

LOTE 1 - HOMOLOGAOO - 0í/11/2022 15:43:39
VEiCULOS LINHA LEVE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Num Documento

Num Documento
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Razão Social

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

l COMERCIALDRLTDA 060 32.015.855/0001-82 1.486 335,66 '1.454 190,00 Sim

DÊSCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final ME

Razão Social

ADOS

Oocumento

Y1t
AUÍORIDADE: VINICIUS JOS IANO OE LIMA

OÍêrta lnicial Oferta Final ME

Gerado êm: 01/1112022 154340 2de2



PREFEITURA MUNICIPÂL e66
*a

TRÂNSPÁiÊNCIÀ. TRÂBÀLHO E PROG,RESSO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref. Pregão Eletrônico n" 3712022.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuiçóes e prêrrogativas,

considêrando lêgais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais êfeitos,

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

no 3712022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o registro dê preços

para futura e eventual contratação de empresa especializada prestação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva em veículos leves, pesados, motocicletas, máquinas

e implementes agrícolas que compõem a frota do Poder Executivo do Município de

Canapi, com o fornecimênto ê troca de todas e quaisquer peçes, componentes e

acessórios novos que se fizerem necêssários para que os veículos sejam mantidos em

perfeitas condições de uso, em favor da empresa COMERCIAL D R LTDA, CNPJ

32.015.855/000í -82, que na ocasião atendeu aos termos do instrumento convocatório da

licitaçáo, para a execução do objeto licitado, ficando a mesma convocada para assinatura da

Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput, da lei no 8.666/93, sob as penas da

lei.

Canapi/AL, 01 de novembro de 2022

Vinicius José Maria
Prefeito

lma

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001 -42

RESOLVE:



LL'IS FER,\"4 NDO DA SIL''A
Prcsidente Fr\PEN

Publicado por:
Mâriâ Flaviâ Ferreira Cardoso

Código ldentilicador:4EAE989F

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE

CO}IISSÀO PERMA.\E\TE DE LICITAÇóES
TERMO DE R^TrFrC,{ÇÃO - PROCESSO

AD}IINISTRÀTIvO \" OI4712022 . OBJETO:
CONTRÂT,AÇÀO DE N't ICROEIIIPREENDEDORES
INDtvtt u^ts PAR^ PRESTAÇÃO DE SERVÍÇOS

E\'E\TTIÀIS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÀMPO ALEGRE.
ESTADo DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,
consoante as infomrações procedentes dos autos, sendo necessária a

contratação, enr cumprimenlo do art.26 da Lei Federal 8.666/93,
resolve RA'I'IFICAR a lnexigibilidade de Licitação na forma de
Credcnciamcnto tonrbada soh o n" 003/2022 em favor das pessoas
juridicas abaix,.r indicadas, vez que, foram preenchidos os requisitos
intrinsecos. estando à mesma devidamente instruída.

I\SCRITO

EDI]ARDO VILIRA SILVA I]8]5IO44O] 4il tol 790/000r l9 DIARISTA/
SERVENTE

t4óát56t471
TLRREIRA AERTO

SERVENÍE

iosl 
^NToNlo 

ÂLvEs Pt rA m9l083tdlo
SNRVENT!

DE OLIVEIRÀ COSTA

JOSt \1,\RINHO 0!5Ntl6r't?X

Campo Alegre/Al. 0l de novembro de 2022

.\ ICOLA S TE IXE I RÁ 7,4 }'.1 RES PE RE] R,1
Prcl'ciro

Publicsdo por:
Sàmara Mayra da Silva Ferreira

Código ldentificador:95 7l D6BF

ESTADO DE ÂLAGOA§
PREFEITURJT, MUNICIPAL DE CANAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ0
.\\'tso Dt: s()LICITAÇÃO DE COTAÇóES

AvISO DE SOLICITACÁO DE COTACÕES

A Preleitura Municipal de Canapi/AL, em solicitação da Secrerâria
Municipal dc Sâúde, vem atÉvés do Setor de Compras, solicitar de
todos os interessados cotâções de preços visando a contratação de
empresa paraaquisiçâo de suplementos, pam atender a demanda da
SecretaÍia de Saúde do Municipio de Canapi, na forma do AÍt. 75, §3"
da Lci n' 14.133/2021, demonstrando o interesse em obter propostas
adicionais de intercssados, para que seja selecionada a proposta mais
vantajosa.
O TERMO DE REFERÊNCIA, constando o quantitativo e as

cspeciaçôes do objeto encontm-se disponivel no site oíicial da
pretêitura (ponal da tÍansparéncia). e demais informaçôes poderá ser
solicitado pclo e-mail: setor.cotacoes.canapi@outlook-com, ou no
Setor de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Canapi/Al, situadâ na

Avenida Joaquim Tetê, 3ló - CentÍo, das 0ll:00h às l2:00h. e das
l4:00h às l7:00h, dc segunda a sexta feiras, respeitando os 3(três)
dias úteis a contar desta publicação.

Canapi/-AI. 0J de novembro 2022

JoSÉ ARÁÚJO DE LUNÁ NETo
Setor de Cotações

Alagoas,04 de Novcmbro de 2022 . Diiirio Oficialdos Municipios do Estâdo de Alagoas . ANO X lN" l9l5

Publicado $\'-.2
Gilmo Malte de Mert#>

Código ldentifi cado r:5P;80ã1

O Prefeto do Municipio de Canapi, no uso de suas atribuiçôe, e

prerrogarivas, considerando legais os procedimcnlos adotados. e,

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

HOMOI-OGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Preg,o
Eletrônico Ã" 3712022 (BNC - ROLSA NACIONAL DE
CoMPRAS), cujo objeto é o registro de preços pârâ futura e

eventuâl contratrçío d€ empresâ especializada prestaçâo (le

serviços de mrnutenção preventir'â ê corretiva em v€ículos letes.
pesâdos, motocicletâs, móquinâs e implementes âgrícolâs qrê
compõem ! frota do Poder Erecutiro do Ilunicípio de Canapi.
com o forn€cimeoto e troca de todas e quaisquer peças,
componentes e acêssórios novos que se íizerem necessírios pÍuâ
que os veículos sejam mantidos em perfeitâs condiçôes de uso. e n
favor da empresa COMERCIAL D R LTDA. CNPJ 32.015.855/00r)l-
82, que na ocasião atendeu aos termos do instrumento convocatóriô da
Iicitâçào. pam a execuÇâo do objeto Iicitado. ficando a mesnra

convocada paÍa assinatura da Ata de RcgisÍro dc Preços. nos temurs
do an. 64 capu1, da lei n" 1t.666/93. sob as penas da lei.

Canapi/Al,0l de novembro de 2022

VINICTUS JOSÉ MANANO DE LIMA
Prefeito

Publicado porr:
Gilmo Malra de Menezr:s

Código IdentiÍicâdor:68649(:72

AssuÍto: Locaçâo de Imóvel
lnteressado: Secretrria Mu[iclpal de Sâúde

RATIFICAÇÀO

AUTORIZO a contmtação da locaçào do imóvel situado na Rua da

Creche Nova, s/n, Centro, CEP 57.530-000, Canapi/Al, o qual se

destinará para o funcionamento da Extensão do Centro de Apo o
Psicossociâ1. penencenre âo Sr. JOSE EDUARDO SILVA )E
SOUZA, inscrito(a) no CPF sob o n' I12.451.644-14, RG ,r'
4468611-0 SSP/AL, residente e domiciliado na Rua Projetada. ril1.
cenrro. cEP 57.530-000, canapi/Al.
Publique-se o presente despacho dentro do prazr de 5 (cinco) dras.

como condiçâo de eficácia dos atos.

CarapiiAL. 0) de novembro de 2022.

VTNICIUS JOSÉ MARIANO DE LIMÀ
Pretliro do Municipio de Canapi

Publicado PoL.:
Gilmo Malta de Menezcs

Código Ideotifi câdor:36BEA::l

ESTADO DE ALAMAS
PR.EFEITURA MUNICIPÂL DE CAPELÀ

CÂMÂRA MU\IcIPAL DE cÂPELÀ
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERTO DE ÀR

C(-)\DlClOr-ADO

w\r$/.diariomu iciDal.c(rnl.bÍ/âfi a

SECRETARIA MUNICIP-A.L DE ADMINISTRÁÇÃO
TERMO DE HOMOLOCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Pregio Eletrônico n' 3712022.
Registro de Preços

RESOLvF,:

SECRETARIÂ MU\ICIPAL DE EDUCAC.TO
RATIFICAÇÃO
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).ó tvPÊÉFEITUR.Â MU HICIPAL

ÍÀ-^ I.SF...R E tac tÂ, rRÀÀÀLHO E !,Ê ôCiil!6 3O

PROCESSO ADMTNTSTRAÍtVO Ne 10040007/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 31 12022

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 103/2022

PROCESSO ADMTNTSTRÂT|VO Ns 10040007/2022

PREGÃO ETETRôNICO N9 3712022

Aos 04 dias de novembro do ano de 2022, o MUNICíP|O DE CANÂPI - ATAGOAS inscrito no

CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av..loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato rêprêsêntado pelo Prefeito

Municipã|, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/AL, doravante designado como CONTRATANTE, e, figurândo como óRCÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a) Secretário(a) Sr{a).

Klebson Fabiano Martins Lira, portador do CPF ne 871.222.274-72 e Cédula de ldentidade ne 1.t77.t84
SSP/AL, e do outro lado a empresa COMERCIAL D R LTDA, inscrlta no CNPJ sob ne 32.015.855/0001-82, localizadâ

na Loteamento Alto da Conceição ll, s/n Bairro Centro, Cidade Dois Riachos, Estado de Alagoas, e-mail:

cgnereiaL42!r@gmãi l.com. Fone (82) 8153-0504, neste ato representado por sua administradora a Srê Eduarda

Wanderley Santos Valênça, inscrito no CPF ne 071.302.324-47 e RG ne 3304y'.228 SEDS/AL, dê acordo com a

repÍesêntação legal quê lhê é outorgeda por contrato social, doravante dêsitnedâ FORNECEDOR BENEFICIÁRlO,

cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 1O3/2O22, que se8ue assim infra-assinado,

ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Art. le. A prêsente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece âs cláusulas e condições gerais para o registro de
preços para futuÍa e evêntual contratação dê êmpresa especializada prestação de sêrviços de manutenção
prêventiva e corretiva em veículos lêvês, pesados, motocicletas, máquinas e implêmêntês agrícolas que

compõem a Írota do Poder Exêcutivo do Município dê Canapi, com o fornecimênto ê troca dê todas e quaisquer
peças, componentes e acessórios novos que se fizerem nêcêssários pare que os veículos sejam mantidos êm
perfeitas condiçóes de uso, cujas especificaçõês, preço(s), quantitativo(s) e Íornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo únicor O preço, a quantidade e as especificações registradas, encontram-se indicedos na planilha
abaixo:

LOTE 01 - VEÍCULOS TINHA IEVE

ITEM €sPEcrFrcAçÂo
VÂLOR DAS

PEçAS
UNIOADE

PERCÊNTUAL DE

oEscoNÍo
ESÍIMÂDO

VALOR COM PERCENruÂl DE

D€SCONÍO

SETOR DE LlClÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.,oaqulm Tetê ns 335, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de PÍeço decorre da Homologação realizâda ãpós procedimento
licitatório cabível ratificada pelo 5r-o Prefeito, para atender as requisições do Município de Canâpi - AL constantes
nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho dê 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:
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LOTE 02 - VEíCUIOS LINHA PESADA

ITEM ESPECIFTCÀçÃO
VAI.OR DAS

PEçAS
UNIDADT

PERCENÍUAI. DE

DESCOiIÍO
ESTIMÂDO

VATOR COM PERCENTUAI-

DE DESCONTO

1

MANUTENçÃO PR€VENTIVA E

CORRETIVA (QUANTIDADE

TOTAL DAS PEçAS,

ÂCESSÓRI05, COMPONENTES
E/OU MATERIAIS)

Rs 802.500,00
PERCENTUAT

D€

DESCONTO

12,S0% RS 702.187.50

ESPECTÍrCÂçÃO M€ DIDÂ QUÂÍ!T.
VALOR UNITÁRIO

ESTIMÂDO
VATOR TOTAL ESTIMAOO

2 MÂO DE OERA HORA/HOMEM 3114 RS 160,00 Rs 539.840,00

SERVIçO DE LANITRNACEM,
FUNILARIA t PINTURA,

HORA/HOMEM 281 R9160,00 Rs 44 960,00

4 sERV|çO DE GUTNCHO KM 4688 Rs 4s,00 Rs 210.960,00

sERVtçO DE EORRACHARTÂ HORÂ/HOMEM 188 R9 165,00 RS 31.020,00

vAroR ÍoÍAL Dôs SERV|çOS Rs 826.780,0a

VÂLoR ToTAL Do LoTE (VATOR DAS PEÇAS + VALOS DOS SERVIçOS) R51.528.967,S0

s

LOTE 03 - MÁQUINAS PESADAS E IMPI.EMENTOS AGRICOTAS

ESPECTFTCAçÃO
VÂLOR DÂS

PEçAS
UNIDÂDE

PERC!NTUAL DE

DtscoNÍo
ESÍtMÂOO

VAI-OR COM PTRCENTUÂL

DE OESCONTO

1

MANUIENçÃO PREVENTIVÀ Ê

CORRETIVA {QUANTIDÁDE
TOTAT DAS PEçAS,

ACESSÓRIOS, COMPONENTES
E/OU MATERIAIS)

Rs 76s.000,oo
PERCENTUAL

DE

0ESCONTO

71,OO% Rs 680.850,00

ITEM ESPECTFTCAçÃO MEDIDÂ QUÂNT
VALOR UNITÁRIO

TSTIMÂDO
VALOR TOÍAL ESTIMADO

2 MAO DE OBRA HORA/HOMEM 1686 Rs 2s0,00 Rs 421.500,00

3
SERVIçO OE TANÍERNAGEM,
FUNITÂRIÂ E PINTURÂ.

HORA/HOMEM 188 Rs 250,00 R9 47 000,00

1

MANUÍÊNçÃO PREVENÍIVÂ E

CORRETIVÂ (QUANTIOADE

TÔTAL DAs PEçAS,

Ac€ssÓRros, coMPoNENÍEs
E/OU MÀIIRIAIS)

Rs 300.0o0,0o
PERCENTUAL

DE

DESCONÍO

13,O0% Rs 261.000,00

ITEM ESPECTFTCAçÃO MEDIOA QUANT
VALOR UNlÍÁRIO

ESÍtMAOO
VATOR ÍOÍAL E§TIVÂDO

2 IíÃO DE OBRA HORA/HOMEM 1425 RS 8o,oo RS 114.000,00

3
SERVIçO DE TANTERNAGEM,

FUNILARIA E PINÍURA.
HORA/HOMEM 281 Rs 80,00 RS 22.480,00

4 sERVrçO 0E GUTNCHO KM 4688 RS 11,00 R5 s1 s68,00

SERVIçO DE BORRACHARIA HOÂA/HOMEM 188 RS 87,00 R5 16.3s6,00

vaLoR ÍôÍAL OOS SERVrçOS R5 204.404,00

VALOR TOTAL DO LOTE (VAIOR DAS PEçÂS + VALOS DOS SERVIçOS) Rs 465.404,00

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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VALOR TOTAL DO LOTE (VALOR DAS PEÇAS + VALOS DOS SERVIçOs)

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Cent.o, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO

Página 3 de 13

4 sERVtçO DE GUTNCHO KM 4688 Rs 257.840,00

HORA/HOMEM 188 Rs 250,00 Rs 47.000,005 SERVIÇO DE BORRACHARIA

VATOR TOTAL DOS SERVIçOs R5 773.340,00

Rs 1.454.190,00

EDUAROA
WÂNDERLEYsÁMros yi|3:1Í;,'+:19,
V LENcÀcilt't2l ôras ).r, I

Art, 2e, Ao subscrever ã presente, a empresa acima identiflcada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art. 30 lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administrâção nâ qualidade de óRGÃO GERENCIADOR e

demais participantes:

al Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Transporte

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durânte sua vigência, independentemente da participação ou não na

licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adêsão;

b) É faculdâde do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, â aceitação ou não da adesâo, desde que não prejudique as obrigações presentes e futurâs

decorrentes dã ata, assumidas como o órgão gerenciãdor e órgãos participantes;

c) As contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade
interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões ficâ limitado a 2OO% do quantitativo de cada item registrado
na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participântes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização dâ ARP pelo órgão gerenciador, o 619ão não pârticipante deverá efetivar a

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitâdo ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5s - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setorês de compras e Licitação, obriga-se a:

al gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos mâteriais registrados, observada ã ordem de classificâção
indicada na licitação;

RS ss,oo
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b) convocar o particular, via íax ou telefone, para retiradê da nota de empenho ou assinatura do termo de

contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, d urante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, inclusive

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

fl acompanhar ê fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Patál.]..aÍo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao órgão Gerenciador

quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações,

a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃo GERÊNclADoR objetivando a obtenção das informações necessárias

à contratação pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARPjunto ao mercado local, informando

ao ÓReÃO gtRgruClADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo cERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itêns registrados em seu interesse, êvitândo

contratações acima do limite permitido, bem como a utilizâção de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

f) enviâr, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobrê a contratação efetivamente realizada;

e

g) acompanhar e fiscalizar o fielcumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente

ARP, informando ao ÓngÃO CeRelCtlDOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particulâr;

h) aplicar, garêntidê a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pâctuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitâção ou não a outro órgão da Administração
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar â ARP, desde que não prejudique
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as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participa ntes;

c) prestâr os sêrviços, obêdêcendo eo dêscrlto no termo de referência conforme transcrito a seguir,

contado da data de recebimento da Ordem de execução, acompanhada da Nota dê Empênho;

c1) A Contratante deverá enviar, quando possível, os veículos à oficina da contratada o Íormulário de
"SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENIO" no qual deverá constar: Ne da Solicitação de Orçamento, dados do
veículo, tais como:

. Caracteres de placa;

o Modelo;

. Cor;

. Ano de fâbricação;

. Marcaj

. Ne de chassi;

. quilometragem atual;

. outros caracteres que possam melhor identificar o veículo a ser reparado;

. Nome e assinatura do fiscal do contrato, e/ou do seu substituto;

. Discriminação dos serviços pretendidos;

. Discriminação das prováveis peçâs â serem substituídas, quando possível.

c2) A solicitação de Orçamento deve ser encaminhada juntamente com Formulário de Vistoria de Entrâda
e Saída do Veículo na oficina da contratada, contendo todos os campos necessários ao registro dos
ãcêssórios e componentes pertencentes ao veículo, bêm como, identificar pequenas avarias, constando
tambem campo específico para local e datã, com o respectivo aceite da contratãda;

c3) A Secretaria responsável deverá autorizar a execução dos serviços e Íornecimento de peças após
análise do orçamento apresentado pela contratada, através do Fiscal do Contrato, em formulário próprio,
ou êm campo específico contido no orçâmênto, no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas;

c4) Será atribuído a Contrâtada promover a locomoção do(s) veículo(s) a sua oficina para a execução de
reparações, nos casos em que seja impossível ou inseguro trafegar com o(s) mesmo(s), comunicando ao
fiscal do contrato, para que o mesmo solicite os serviços de guincho, salvo em casos de sinistro em que a
locomoção deverá ser feita pelo guincho da seguradora contratada pela Administração.

c5) A Contratada se responsabilizará por qualquer dano aos veículos no período em que os mesmos
estiverem sob a sua guarda para execução de serviços;

c6) A Contratada deverá fornecer orçamênto(s) detalhado(s) ao contÍâtãnte no prazo de O1 (um) dia útil,
a partir do primeiro dia útil subsequente ao recêbimento da solicitação dê orçamento, para:

c7) Serviços (identificados na tabela de tempo padrão da Audatex, cília, Orion ou similar), com o valor da
hora de mão-de-obra multiplicado pelas horas necessárias à execução dos serviços;

c8) Aplicação e/ou fornecimento de peçãs será de acordo com a média de preços obtida em consulta a
Tabela extraída do sistema Audatex, Cília, Orion ou similar disponibilizada ao fiscal do contrato, pela

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEpr 57.530-OOO
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contratada e a aplicação do desconto oferecido na proposta contratada;

c9) No caso de descontinuação da fabricação das peças genuínas ou das peças originais será permitida a
aplicação de peças de outro fornecedor mediante prévia consulta e anuência do fiscal do contrato.

c10) Serviços de têrceiros; com o valor da hora multiplicado peias horas necessárias à execução dos
serviços identificados na tabela de tempo padrão dos Sistemas Audatex, Cília ou similar;

c11) Eventuãis Serviços não previstos em tabelâ de tempo padrão será realizada consulta de tempo de
execução no mercado com 03 (três) orçamentos prévios em planilha preenchida pelofiscaldo contrato.

c12) A contratada deverá reÍazer, quando necessário, o(s) orçamento(s) com as correções solicitadas
pelo fiscal do contrato no prazo de 1 (um) dia útil, a partir do primeiro dia útil subsequente ao
recebimento destas solicitaçõesj

c14) A contratada terá de fornecer mão-de-obra especializada na execução dos serviços;

c15_ A contratada deverá utilizar ferramentas/equipamentos especÍficos e adequados para a realização
dos reparos necessários, incluindo, os utilizados em componentes eletrônicos, para os lotes que incluem
veículos com estas tecnologias, tais como:

a) Codificadores de alarmes;

b) Sistema de ignição e chaves;

c) lnjeção de combustível;

d) aes;

e) A contatada somente deverá executar os serviços contidos na "solicitação de Orçamento,' com
prévia autorização do Fiscal do Contrato e apresentâção do(s) respectivo(s) orçamento(s) aprovado
pelo fiscal;

f) A contratada deverá comunicar ao Fiscal do contrato, a necessidade de execuçâo de reparações
não previstas na "Solicitação de Orçamento", devendo esta reparação obedecer ao disposto acima;
g) A contrãtada deverá cumprir os prazos de execução dos serviços, conforme a quantidade de horâs
constantes de cada orçamento;
h) Os prazos de execução somente poderão ser dilatados quando, porventura, nâo sejam
encontradas no mercado as peças e/ou materiais necessários a execução dos serviços, e a contratada
de execução em até 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequenteao recebimento
da autorização emitida pelo fiscaldo contrato, para término do serviço orçado;
i) A contratada deverá realizar o fornecimento direto de peças, materiais ou assessórios no prazo de
24 horas a contar do primeiro dia útil subsequente a solicitação do contratante, sendoque na falta de
estoque, prevalecerá a prerrogativa de dilação dos prazos prevista no item c15, alínea ,,h,,j

c16) É dever da contratada entregar ôs veículos submetidos âos serviços devidamênte limpos, ou seja,
lavados e livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como: graxa, óleo, cola, tinta,
poeira e etc.;

c17) A contratada deverá entregar os veículos ão contratante, somente após a conferência detodos os
itens de segurança e funcionamento vistoriados;

SEÍOR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OO0 Página 6 de 13
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c18) A contratada obrigatoriamente realizará os serviços de eletricidade (incluindo componentes
eletrônicos), mecánica de motor, arrefecimento, sistema de alimentação de ar/combustível e exaustão,
caixa de marchas e/ou redução e transmissão, eixos e diferenciais, freios, suspensão, alinhamento de
direção e balanceamento de rodas, podendo, os demais, tais comoi retífica de motores, manutenção de
bombas in.ietoras, instalação de itens obrigatório e/ou acessórios, sistema de condicionador de ar,
sistemas de plâtaformas elevatórias, pintura, lanternagem e tãpeçaria, fornecimento e/ou conserto de
pneus e câmaras de ar, serem subcontratados com empresas do ramo, desde que âtendâm aos acima
e que tenha a aprovação de suas instalações pelo Fiscaldo contrato ou seu substituto.

c19) Caso ocorra a subcontratação os preços dos serviços não serão alterados, permanecendo os
vâlores praticados na proposta e consignados em contrato.

c20) A contratada deverá entregar juntamente com o veículo as peças que forem substituídasÊ
respectivas cópias dâs Notas Fiscais, como também, cópias das notâs de materiais, acessóriose/ou
serviços de terceiros empregados como comprovação da aplicação;

c21) O fiscal do contrato poderá a qualquer tempo verificar in loco a aplicação dos materiais acima
citados;

c22) A contratada deverá Barantir os serviços e peças pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses, sendo tal
prazo contado a partir dã última saída do veículo da oficina, em caso de defeito recorrente.

c23) A cada serviço, a Contratante solicitará à Contratada um orçamento que deverá ser por esta
preparado, de forma detalhada, abrangendo nome, código e quantidade de peças, número de horas e
serviços a serem executados, inclusive a quantidade de quilômetro para o trânsporte dos './eículos de
grande portê, bem como prazo para reali?ação dos sêrviços.

c24) Em ordem de preferência, o desconto sobre peças será calculâdo sobre

c25) Tabelas das montadoras ou a possibilidade de a Contratada utilizar como prova dos preços
praticados pelas montadoras o software AUDATEX ou outro similâr, desde que haja absolutâ segurançã
de sua confiabilidade (devendo a Contratante se certificar de tal circunstância);

. Preços praticados no mercado local;

. Preços cadastrados no sistema de registro de preços;

. Preços praticados no balcão da Contratâda;

. Tabela de preços sugeridos pelo fabÍicante das peças;

. Preços praticados no mês anterior.

c26) As peças e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a serem executados deverá
corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo,
devendo a Contratada se abster de propor peças, serviços e horasem desacordo com o realmente
empregado em cada câsô concreto, conforme o que prevê o fabricante do veículo.

c27) Após a autorização para a remoção do veículo emitido pelo representante da Contratante
transmitida à empresa Contratada por qualquer meio de comunicação, desde que assegurada sua
veracidade e exatidão das informaçôês (E-mail, fax, telex, etc), a empresa Contratada deverá remover

sETOR DE Llc|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEpi 57.530-OOO
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o veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, para realização do orçamento prévio,
o qual deverá ser apresentado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a emissão da

autorização para a remoção do veículo.

c28) A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente,
comprometendo-se a Contratada a exêcutar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.

c29) Poderão sêr substituídas todãs ãs peças que compõem o veículo, inclusive os acessórios que o

compõem, desde que o orçamento não ultrapasse a importância dê 50% (cinq uenta por cento) do
valor do veículo.

c30) Arcar dirêtamente com as despesas necessárias para a realização de inspeção de vistoria a ser
realizado nos veículos de grande porte consertados/recuperados que tenham envolvimento em
acidente automobilístico e que tenha resultado dânos de média monta,entendendo por média monta
os danos sofridos pelo veículo quando for afetado seus componentes mecânicos e estruturais,
envolvendo a substituição de equipamentos de segurança especificados pelo fabricante, e que
reconstituídos, possam voltar a circular nas vias públicas. Nestes casos, o recebimento do veículo
somente se dará com o recebimento do Certificâdo de Segurança Veicular - CVS aprovando o veículo
para uso, emitido por órgão/entidade credenciada pelo lnstituto Nacional de Metrologia - lNMÊTRO.

c31) Arcar diretamente com todas as despesas necessárias para a realização de laudo tecnico a ser
realizado nos veículos de grande porte consertados/recuperados que tenham envolvimento em
acidente âutomobilístico e que tenha resultado danos de grande monta ou perda total. Nestes casos,

o recebimento do veículô somente se dará com o recebimento de laudo pericial aprovando o veículo
para uso, emitido por órgão/entidade credenciado pelo lnstituto Nacionãl de Metrologia - INMETRO.

c32) O comprovante de pagamento das despesas realizadas pela empresa Contrãtâda relativo à

vistoria e laudo, deverá ser apresentado a Secretaria Municipal de Administração do MunicÍpio de

Canapi/Al, juntamente com ã nota fiscâl referente ao serviço prestado nos veículos de grande porte,

para ressarcimento da despesâ efêtivâmente realizada, sendo que o ressârcimento somente ocorrerá
com a emissão de vistoria e/ou laudo que comprove que o veículo possui perfeitas condições técnicas
para circulâr em vias públicas com segurançâ.

dl executar os serviços conforme especificação na presente ARP e no endereço constante no Termo de

Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela

Administração;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de hâbiljtação e
qualificação cujasvalidades encontrêm-sê vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitâtório;

h) ressarcir os evêntuais prejuízos causãdos aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

SEÍOR OE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-0OO
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i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistãs, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com ãs obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presentê ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir âs obrigaçôes determinadas no Termo de Referência.

Art.8". A presente Atâ de Registro de Preços vigoÍará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura.

a) A vigência do contrato poderá ser prorrogada nos termos da Lei n" 8.666/1993.

PâÍágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e âpresentar documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão anâlisâdos pelâ Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

âssinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitaçôes, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerâda como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penãlidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Notâ Fiscal e/ou Fatura enviada

pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Re€eita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perânte a Justiçâ de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária nâ qual sêrá realizâdo o crédito.

Parágrafo primêiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,
por ocasião do pagamênto, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretâria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Art. 11". A existência destã Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras âquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contrãtâção, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condiçôes.

SEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Têtê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êventuâl rêdução ocorridã no

mercado, cabendo ao óRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A exêcução dos serviços desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condiçôes:

a) Deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, contado a

partir da data de rêcebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho).

b) Deverão ser executados adequadamente, de forma a permitir completa segurãnça durante sua execução.

c) A execução deverá ser feita conÍorme determina o Termo de Refêrência.

d) As dêspesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, êncergos trabalhistas e previdenciários

e demais despesas envolvidas na execução correrão por conta da Contratadâ.

Art. 14. O recebimento ê aceitãção dos serviços registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos serviços com garantia inferior ao dêfinido na proposta apresentada nâ licitâção, a contar
do seu recebimento dêfinitivo.

c) Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cârgo, a matrícula e
assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será Íecebido:

d.1) Provlsoriãmente, contados a partir da execução dos serviços, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.2l Definitivamêntê, no pÍazo dê 05 (cinco) dias, contados a partir do rêcebimento provisório, por

servidor ou comissão responsável, desdê que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com â proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o objeto esteja adequâdo para utilização.

êl O atesto da nota Íiscal referente ao serviço prestado apenas será realizado após o recebimento definitivo.

f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das penalidades
cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidãde ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidãdes cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar â sua correção ou rescindir a contrâtação, sem prêjuízo das penalidadês cabíveis, se

disser respeito à instalação.

SEIOR oE LtctTAçÔES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP:57.530-0OO Página 10 de 13
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g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada têrá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

IMPRORROGÁVEIS, contados a partlr da data da notificação, para cumprir a determinação exarâda pela

Administração.

Art. 15. São sanções pâssíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ÂRP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções prêvistas êm legislação pertinente e da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem:

â) advertência;

b) multê diária de 0,3% (três décimos pêrcêntuais);

c) multa diáriã de 0,5% (cinco decimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de pârticipação em licitação e contratação com

esta Prefeitura Municipâl de Cânapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impedê de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administraçâo Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do aÍt.7e, coput,da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo Primêiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigidã no edital, apresentar documentâção falsa, não mantiver a

proposta, Íalhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportâr-sê de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal; aplicação da sanção prêvista na alínea "d" (calculada sobre o vâlor
total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação rêgular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor tota I adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista na

alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção previstâ na alÍnea "b" (calculadâ sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o vâlor total
do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se Íefere a determinação, conforme o caso, ate o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

êl Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação pela

Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o máximo
de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrãto, quando convocado pela Administração: âplicação da sanção prevista na alínea
"d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l) serão
aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocâtório.

Parágrafo Íerceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos dâ presente ARP não contemplado nas

hjpóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao câso
concreto, observado o princípio da proporcionalidâde.

SETOR DE LlCtÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n-o 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-OOO
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Pãrá8rafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

Parágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando
a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicâdâs no Parágrafo Primeiro, assim como
nos casos previstos no ParágÍafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "í'do caput deste artigo
poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo
dispositivo.

Pará8rafo sêxto - As penalidades fixâdas nesta Cláusula serâo aplicadas através de Processo Administrativo a cargo
da Secretaria de Administrãção do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa ô contraditório e a
ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presentê ÂRp.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pelâ Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condiçôes de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no art.7e da Lei ne

LO.s2O12002;

hl em razões dê interesse público, dêvidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente sollcitaçâo por escrito e comprove impossibilidade de
cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vistâ fato superveniente, decorrente de
caso Íortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a
perfeita execução contrãtual.

Parátrefo Primeiro. Na ocorrência de rescisão ad min istÍativa, nos termos do a rt. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93, ficam
assegurados os direitos da Administração contidos no ârt. 80 da mesma lei, no que couber.

Parátrefo segundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de
Administraçâo, ÓRGÃo GERENCTADOR.

Parágrafo TeÍceiro. o fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações
elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARp.

Art' 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos dê acordo com os termos da Lei nc. 8.666/93 e do Decreto
Fêderal ne 7.892, de 23 dê janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fâto ocorrido.

SETOR DE LIC|TAÇÔES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S30-OOO
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Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de Canapi-

Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de igual

teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo
p reSenct

Canapi/Al,04 de novembro de 2022

14L 4
(Vinicius José Mariano de lima

Prefeito
MUNICíPIO.DE CANAPI

Contratante

Kle ns LiÍa
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

EDUARDA

WANDÉRLEY
SANTOS

VALENCA:07130232

Eduarda Wanderley Santos Valênça
Rêprêsentante Legal

COMERCIAT D R LTDA

Fornecedor Beneficiário

reclda" ,ln
Te5 em nha CPF: lst. 6to. +o

Testemunha CPF Ia8. .J.,l.o8u -6\

sEToR DE LtctTÀÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetô ne 336, Centro, Canâpi/At, CEp: 57.530-OOO

Página 13 de 13

r]

-lt,í



Alagoas , 2l de Novembro de 2022 . Diário Oficial dos Municipios do Eslâdo de Alagoas ' ANO X I N" 1925 I N I

na rua Senador Maximo, no 139. Centro, Campo Alegre - AL.
conforme dispõe o Artigo 40, § l', II, da Constihrição Federal, c/c
com Àrt: 3l. Parágrafo Unico da Lei 501/2005.

Dê-se Ciência. Publique-se Regisue-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 29 de agosto de 2007

JosÉ MÁURÍcIo TENÓNo
Prefeito

A presente poruria foi publicad4 rcgistrada e arquivada na Sede do
Fapen AtiÀvés do seu Presidcntc, no dia 29 de agosto de 2007.

Publicado por:
Maria Dcnize da Silva

Código ldentifi csdor:F8E58895

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - FÀPEN
PORTARTÁ N." O2I DE 13 DE AGOSTO DE 2OI3- ANTONIO

APOLINÀRIO DE SOUZA.

rdo de Aposentadoria e Pensào - FAPEN

PORTÂRIA n.'021 dê l3 de agosto de 2013.

A PREFEITÂ DO MUNICÍPIO DE CA.\íPO ALEGRE OO U§O dE

surs âtribuições c prerrogâtivâs legâis.

Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo sob n.'
O2I /20I.}/TAPEN. RESOLVE CONCCdCT PEIiSÀO POR MORTE AO

Senhor ANTONIO APOLINARIO DE SOUZA. inscrito no CPF
sob o n.' 42'l .747 .644-91, companheiro da servidora falecida
HELENA JULIO DA SILVÀ, ocupânte do cargo de Serviçal, do

Quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo
Municipal, com cola peÍnÂnente à razão de l00o/o (cem por cento).
coftespondente à toúlidade da remuncração percebida pela servidora
no cargo efetivo na datâ ântcrior à do óbito, §em paridede, nos

termos do artigo 8', I, § 1", § 2", § 3" e § 4o c/c os artigos 27, II, "a",
4l.IÍ. 42, I e 5?, todos da tai Municipal n." 5Z9l2O0'1. publicada na

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Campo
Alegre no primeiro dia do mês de agosto de dois mil e sete, bem como

termos dos aíigos 206, § l', 207, I, "c" e 212 da Lei Municipal
'!í54812008.

A presenle Poíâria foi publicada, registrada e arquivada na Secretaria
Municipâl de Administração e no FÂPEN desta municipalidade, no
décimo terceiro dia do mês de agosto de dois mil e treze.

PAULINE DE FATIMA PEREIRA ALBUQUERQUE
Prefeitâ do Município de Campo Àlegre

GESSICÁ CLEIDE DÁ COSTÁ
Drretora Presidentc - FAPEI\J

Publicado por:
Mana Denize da Silva

Código Identifi cador:0ÀD5F223

ESTÂIX) DE ÀLÀGOAS
PREFEITURA MUNICTPAL DE CANAPT

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇAO
DESPACHO R{TIFICADOR

R{TIFICACÃO

rNE)flGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

\
RATIFICO a inerigibilidade de liciraçâo para connauçàof
Escrilôrio Juridico DAI{TAS & DELGADO ESCRJTÔRIO
JURIDICo S.S., úscrita no CNPJ sob o n' 21.698.26210001-41. com
sede na Avenida Álvaro Otacílio. n'3731 - Sala 308.309 e 310 -
Bloco B - Espanha -.latiuca Maceió/AL. represenuda pelo Doutor
Frrncisco Damrso Amorlm Dantas. ponador da RG n'3013t27-8
SSP/AL e CPF n" 071.074.554-79, OBA/AL sob n' 10.450, para
prestrçio de serviço de.ssessoris e consultorir jurídicâ tras

esferas judiciais e extrrjudiciâis, ns defesa dos lnteresses do
município, rcerca dâ retenção de lmposto de Rend! Retido trr
Fonte - IRRF. condicionado à cláusula "ad exitum", de acordo com o
Ârt. 25. II, c/c AÍ.11, V. ambos da Lei n'8.666, de 1993.

Câíâpi, l8 de íovembro de 2022

WNrcIAS JOSÉ M,{RI.4NO DE LIM,4
Preleito

Publicedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo Identilicador:48762D88

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÁO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' IO2/2022

Pregio Eletrônico n' 3ó12022 - SRP.
Fundamento Legal: Iri Federal no 10.520/2002, Decreto Federal

7.89212013, Decreto Federal 10.024/2019. Lei Federal n'8.666/93 e

suas alterações posterioÍes.
órgão Gerenciador: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CANAPVAL'
Fomccedora Regislrada: \'ERDANT SAUDE ÀMBIENTÁL
EIR.ELI, insüita no CNPJ sob n" 3 t.075.312/0001-98.
Valor registrado R$ 27.087,35 (únte e sete mil, oitenta e sete rcais e

trinta e setc centavos):
Objeto: Prestação de serviços de dcdetização. descupinização,
desÍatizâção, colocâção dc isca e retirada de insetos mortos
vlCÊNCL{: 12 (doze) mesesi
FIRMADO EM: 03/l l/2022;
SIGNATÁflOS: Vinicius José Mariano de Lima e Neilson Santos

Dantâs.
Pubücrdo por:

Gilmo Malta de Menezes
Códlgo ldeutifi cador:84CE49 I F

SECRETART,\ MUNICIPAL T'E ADMTNISTRAÇÃO
EXTRATO DA A'I'A DE REGISTRo DE PREÇOS N" IO3/2022

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N" IO3/2022

Pregio Eletrônico n' 37/2022 - SRP.
Fundamento l-egal: Lei Federal n" 10.52012002. Decreto Federal
'1.89212013, Decreto Federal 10.024/201S, Lei Federal n" a.666193 e

süâs alteraçôes posteriores.
Orgâo Gerenciador: PREFEITUL{ MTJNICIPAL DE CÀNAPUAL.
Fomecedora Registrada: COMERCIÀL D R LTDA. CNPJ
32.015.855/0001-82
Valor registrado R$ 3.448.561,50 (três milhões quaúocentos e

quarenh e oito mil quinhentos e sessenla e um reris e cinquenn
centavosl.
Objeto: Registro d€ preços para futur. e eventurl cooÍrrtrçâo de

empres! especiâlizrda prestâção de serviços de manutenção
preventiva e corretivr em veículos leves, pesedo§, motocicletas,
máquinrs e implem€ntes igrícohs que compõem a frote do Poder
Erecutivo do Município de Csnapi. com o fornecimento e trocr de
todrs e qurisq[êr peças, compotrêntes ê ,cessórios novos que se

lizerem necessários prra que os veículos sej.m mrntidos em
perfeitss condições de uso
vlGÊNCh: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 04/l 1i2022;
SIGNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e Eduarda
Wanderley Sanros Vâlerca.

l5

OSEÁS EAFRÀSIO DE SÁ
PÍesidente

CONCEDE PENSÀO POR MORTE.

EXTRATO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I02/2022

ww\r.diariomunicipal.com.br/ama
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DESPACHO R{TIFICADOR

AUTORIZAÇAO DE CONTRATAÇAO
GABINETE DO PREFEITO

Fundamontâção kgal: AÍt. 75, inciso II, da Lei 14.133, de 0l de abril
d,e 2021.

Valor: RS 20.800.00 (vinte mil e oitocentos reâis)i

Datâ da autorizâçÀo: l8 de novembro de 2022.
SignaLário autorizado: José Rosalvo Bezerra - Secretário de Saúde

necedoÍ âutorizâdo: Matteus Souza de Freit|s

Canapi. l8 de novenrbro de 2022

VINICIUS JOSÉ MÁRIANO DE LIMÀ
Prefeito

Publicedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identilicador:5820E505

ESTÂDO DE ÂIAGOÂS
PREFETTI]RÂ MUNICIPÂL DE CA§NEIRO§

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A!'ISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Cameiros, estará realizândo a liciúção Pregão
Eletrônico n'018/2022-SRP - Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de
preços para futr.rra e eventual Aquisição de Motocicletas.
Data4lorário: 0l de dezembro de 2022, às l4:00hs (hontio de

asilia). O Edital e seus Ane)(os encontram-se à disposiçào no site
\.{prfunc.org.br/. Demais informações pelo fone (82) 99315-8520.

Cameiros/Al, l8 de novembro de 2022.

,4RNÁLDO DE ARÀUJO ALÉCIO
Pregoeiro

Publicâdo pori
Amaldo de Araujo ,4lecio

Código ldentiÍicador:3D4253 I 9

ESTADO DE ALAGOAS
PREFETTURA MI]MCIPAL DE COITú DO NóIA

SECRET-{RIA MUNICIPAL DE A.DML\ISTRÂÇÀO E
Ft:{A-\ÇÂS

EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇO 00023/2022
PREGÃO PRESENCI-A.L N" 000023/2022 PROCESSO

.{DMINÍSTRÀTIVO :i' 22I OT SPEOOO23

Objeto REGISTRAR OS PREÇOS para eventual Contratação de
cmpresa especializada para prestação de serviços de locação de
equipamento de eventos nas condições, quanúdades e exigências
esÉbelecidâs para supriÍ as demandas da prefeitura Municipal de

Coite do Noia todo o procedimeoto realizado, que decidiu pela
classificação pelo menor preço â empresâ: TENDA MACICA

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. CNPJ: 0?.ll0.88ar0ooJ*t!í
no valor de R$ ?38.ó00.90. Atâ complera enconlra-se no diário d6-
municipal de novembro de 2022.

Coité do Nóia - AL, l7 de novembro de 2022

BUENO HIGINO DE SOAZÁ STLVÁ .
Prefeito

Publicado poÍ:
Weullcr Douglas de Almeida Martins

Código Identilicldor tF 97 D9 466

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E
FINANÇAS

RESUI,TÀDO FASE PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N'
0000-i/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
OAR]{ DE PAVIMENTAÇÀO E DRENACEM E VIAS PÚBLICAS
URBANAS. LICITÀNTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo
valor total dâ contratação: VIAVEL CONSTRUTORA LTDA -
Valor: R$ 736.887,00. Dos atos decorrentes do procedimenro
licitatório, caberào recursos nos termôs do AÍ. 109, da Lei Federal n".
8.666193 e suâs alterâções. Maiores informações poderão ser obtidas
junto a Comissão Permanentc de Licitação, Josê Belarmino. 160 -
Centro - Coite do Nóia - AL, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis.Telefone: (82) 981186270. E-mail:
licitacoes.pmcn@gmail.com.

Coité do Nóia - AL. l6 de Novembro de 2022

WEULLER DOUGLÁS DE ÁLMEIDÁ MARTINS .
Presidente da Comissão

Publicrdo por:
Weuller Douglas de Almeida Martins

Código IdentiÍicâdor:0783175C

E§TADO DE ÀLAGOAS
PRET§ITURÂ MI'NICIPAL DE COLÔNh LEOPOLDINA

SECR.ETAR]A MU:\.tCIPAL DE ÂDMINTSTRÂÇÃO E
PLÂNEJAMENTO

AVTSO DE LICTTÀÇÃO DO PRECÃO ELETRONICO 2212022

{\'ts0 DE I_t('n \c \o

O MUNICÍPIO DE COLÔNIA LEOPOLDINA, AtrAVéS dO SCTOT dC

Licitações, âvisa que realizará licitações confonne resumo:

Modalidade: PREGÁo ELETRôNICO N' 2212022 (BNC- BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS)
Objeto: RegistÍo de preços para futura e eventual Aquisição de
Combustíveis, para atender a demanda da frota de veículos do Poder
Executivo do Município de Colônia Leopoldina -AL.
Tipo: Mrior Desconto.
Data e hora da sessão de disputa: 0111212022, às I l:30h (horário de

Brasilia).
LOCAL: Sistema el€trônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, através do site www.bnc.org-br.
Os interessados poderão retirar o Edital através do site:
www.bnc.org.br e se c.edenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIoNAL DE CoMPRAS, no endereço http://bnc.oÍg.br/sistema.
ou através do poÍal do münicipio: www.colonialcopoldina.al.gov.br.

lnformaçôes pelo e-mail: cplcolonialeopoldina.al(!loutlook.com.

Colônia LeopoldinarAl. I7 de novembro de 2022

Publicado por:
Jodimârcô LuiT (le Silvâ Dionizio

Código ldêntlÍlcâdor:26DBAFC I

t6

DESPACHO
Autorizo. com fundamento na art. '75 da lei, l4.l33l202l, e parccer da
Procuradoria Jurídica do Município, referente à dispensa de licitação,
Processo n" 11010096/2022, paÉ contrataçào da empresâ RC DE
FREITÀS EPP. CNPJ 22.240.$8/0001-60, com sede na Rua
Princcsa Isabel de Freitas, 388 Farol, CEP: 57.051-520, Maceió,
Estado de Alagoas, para aquisição de suplcmentos.

GEÁNE MENDONÇÁ LINS PEREIR-4
Presidente da CPL

www.diariomunicipal.com.br/ama


